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 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
TERMO DE PARCERIA FMDCA Nº 007/2019 –CHAMAMENTO PÚBLICO 2019.

Recebemos nesta Secretaria, na data de 08 de junho de 2020, a documentação a título de prestação de
contas da entidade supracitada, referente à 5ª Parcela, no valor de R$ 6.387,91 (Seis mil, trezentos e oitenta e
sete reais  e noventa e um  centavos), dando origem ao Processo número 13/2020, referente ao termo de parceria
abaixo descrito, que após verificação documental, constatamos a seguinte situação:

UNIDADE CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

COMPLEMENTO: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA
EMPENHO Nº 039/2019

ORDENADOR DA DESPESA: ANNA CHRISTINA BARICHELLO

ENTIDADE BENEFICIADA: BIBLIOTECA COMUNITÁRIA BEM VIVER DO BAIRRO DAS NAÇÕES FONE: 3360-3298

ENDEREÇO: RUA PERU, Nº 938 – BAIRRO DAS NAÇÕES. CEP: 88.338-105

CNPJ: 07.935.740/0001-69 VIGÊNCIA: 31/12/2020 INÍCIO 30/01/2020
TÉRMINO 31/12/2020

E-MAIL: liasmenacho@yahoo.com.br

RESPONSÁVEL: LIAS MENACHO CPF: 

GESTORA DA PARCERIA: SANDRO KATZWINCKEL DA SILVA ROCHA CPF: 

ANÁLISE CONCLUSIVA:

1. A Entidade aplicou os recursos conforme estabelecido no Termo de Parceria e respectivo Plano de Trabalho, estritamente
no objeto acordado.

2. Os  comprovantes  de  despesas  efetuadas  e  também  os  comprovantes  de  movimentação  bancárias,  observando-se  a
vinculação desses, deu-se única e exclusivamente com as movimentações da Parceria.

3. A conciliação entre débitos/créditos da conta bancária e os documentos de despesas permitem comprovar a movimentação
específica dos recursos.

4. Todas  as  despesas  estão  respaldadas  pelos  comprovantes  apresentados  e  devidamente  identificados  bem com a  sua
respectiva liquidação.

5. A documentação comprobatória da realização das despesas está apresentada e revestida nas formalidades legais.

6. Foi solicitado e entidade Biblioteca Comunitária Bem Viver, por meio de seu representante legal, a Srº. Lias Menacho,

que nos enviasse uma declaração informando como está sendo feita a entrega dos alimentos às crianças, visto que durante

o período da pandemia as aulas presenciais estão suspensas, e conforme descrição do plano de trabalho os lanches diários

seriam  presenciais,  em  analise  documental  não  identifiquei  nenhuma  declaração  da  utilização  dos  lanches  ou  se  o
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consumo está sendo feito de alguma outra forma.

7. A entidade encaminhou uma declaração informando que a compra de produtos para a oferta do lanche presencial estão

sendo redirecionados temporariamente na distribuição de itens alimentícios e produtos de higiene para algumas famílias,

das 23 crianças inscritas no projeto considerarão os desempregados e as mães chefe de famílias. Ate o momento foram

beneficiadas treze crianças inscritas segue lista...

8. Ao receber essa declaração, encaminhei um memorando nº 17.706/2020 para o secretario de controle governamental e

transparência publica o senhor Victor Hugo Domingues. Na sua orientação solicitou verificar se a secretaria competente

esta de acordo com essas alterações devido à covid-19.

9. Encaminhei  um memorando nº  19.487/2020,  para  secretaria/gestora  do  fundo,  portaria  25.112/2018,  Anna  Christina

Barichello, até o momento não ouve resposta??????

10. Há existência de compatibilidade entre o que foi efetivamente realizado e as especificações ajustadas no plano de trabalho.

11. Inexistência de pagamentos sem suporte contratual.

CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Foram examinados os documentos que deram origem aos elementos constantes deste processo de prestação de contas em
referência da BIBLIOTECA COMUNITÁRIA BEM VIVER  DO BAIRRO DAS NAÇÕES e seus agentes. 

O exame foi efetuado de acordo com as normas usuais e, consequentemente, inclui análise dos documentos de despesa,
relatórios, movimentação financeira e periodicidade de aplicação de recursos.

A documentação comprobatória está revestida das formalidades legais. Em fase de análise efetuada, CERTIFICAMOS
A REGULARIDADE da presente prestação de contas conforme ANÁLISE CONCLUSIVA.

DECISÃO E HOMOLOGAÇÃO – ANALISE TÉCNICA 

À vista do exposto, encaminho o presente expediente para deliberação e adoção dos procedimentos subsequentes.

Em, 08/06/2020.

Sandro Katzwinckel da Silva Rocha
Gestor de Parcerias

Matrícula:11923 – Decreto: 9627/2019
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CONSIDERAÇÕES FINAIS:

De acordo, 

A Sra. Secretária, para deliberação

Anna Christina Barichello
Secretária/Gestora do Fundo

Portaria 25.112/2018
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